
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO  DESEMBARGADOR  JOÃO  ALVES  DA S ILVA

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0001110-79.2011.815.0511
RELATOR : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz Convocado
EMBARGANTE :  Município  de  Sertãozinho,  representado  por  seu  Prefeito  (Adv.

Nelson Davi Xavier)
EMBARGADO         : Ramom Luis Correia da Silva

(Adv. Damião Guimarães Leite)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA
DE  INTERESSE  DA  UNIÃO.  REJEIÇÃO.  OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME
DA MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

 Constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz
respeito a eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas
a interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos
aclaratórios.

 O reexame de matéria já decidida com a simples intenção de
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum  impugnado  é
incompatível com a função integrativa dos embargos declaratórios.

 O  STJ  “tem  entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de  prequestionamento,  só  serão
admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que
ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).”

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 117.



Relatório

Cuida-se  de  embargos  declaratórios  opostos  pelo  Município  de
Sertãozinho contra o Acórdão de fls. 83/88 que, por unanimidade, rejeitou preliminar e, no
mérito, por maioria, deu provimento ao recurso do autor para reformar a sentença e julgar
procedente o pedido inicial.

Sustenta o embargante, preliminarmente, a incompetência da Justiça
Estadual  e,  no  mérito,  que  não  restou  comprovado  a  existência  de  valores  a  serem
repassados  ao  autor,  não  tendo  a  parte  promovente  qualquer  direito  a  sobras
simplesmente porque não houve sobras dos 60% efetivamente aplicados em remuneração
do magistério.

Assevera que a decisão violou o art.  333, I do Código de Processo
Civil, visto que o autor sequer provou que é servidor, tampouco que estava em sala de
aula e que houve sobra para o rateio. 

Defende que restou demonstrado o repasse do percentual mínimo ao
magistério, ao tempo em que pede o sobrestamento do processo, ante a divergência de
entendimentos entre os órgãos deste Tribunal de Justiça e o incidente de uniformização
suscitado perante a 2ª Câmara Cível. 

Ao final, requer que conheça dos presentes embargos para sobrestar
o recurso ou seja reconhecida a competência da justiça federal para julgar o feito. Em não
assim entendendo a Corte, pede a manifestação dos pontos indicados como omissos. 

É o relatório.

VOTO

De  início,  ressalto  que  o  pedido  de  sobrestamento  não  deve  ser
acolhido, na medida em que eventual mudança no entendimento do colegiado não terá o
condão de modificar o julgado. É que os embargos não se prestam a este fim, posto que
destinado apenas a suprir omissões, contradições e obscuridades supostamente existentes
no julgado. Assim, rejeito o pedido.

No que diz respeito à competência da justiça federal para julgar o
feito, em que pese não ter sido sequer objeto de discussão no acórdão embargado, entendo
que o Município não provou qual o interesse da União a justificar o ingresso na lide e a
remessa dos autos à Justiça Federal, razão pela qual não merece provimento neste ponto.

Os embargos devem ser rejeitados, pois não buscam sanar quaisquer
vícios  existentes  no  acórdão,  mas  simplesmente  rediscutir  matéria  já  julgada,  o  que  é
inadmissível nesta via.



O art. 535, CPC preceitua:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou
tribunal.

Não  se  detecta  qualquer  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no
acórdão  recorrido,  uma  vez  que  a  lide  foi  dirimida  com  a  devida  e  suficiente
fundamentação.

De outro lado, não há que se acolher a alegação de que a parte não
logrou  demonstrar  sua  condição  de  servidor,  já  que  nas  contrarrazões  da  apelação  o
próprio embargante destaca que  “há notícia de que a apelante ostenta a condição de
servidora pública, mas não há prova da constituição do Regime Jurídico dos Servidores
do Município de Sertãozinho”. (fl. 61) 

No  mais,  quanto  a  alegação  de  que  a  parte  não  teria  logrado
demonstrar  as  sobras  do  Fundeb,  é  imperioso  anotar  que  caberia  ao  recorrente  tal
incumbência, na medida em que somente ele tem os extratos de tais valores.

Esclarece-se, ainda, quanto à suposta aplicação do percentual de 60%
exigidos pela legislação aplicável à espécie, que o documento juntado com a contestação
não se presta a este fim, na medida em que apenas indica, mas não faz prova do efetivo
repasse.

Quanto aos demais pontos, restar claro a intenção de repisar o que já
fora discutido anteriormente quando se verifica que o acórdão apreciou toda a matéria
posta à análise, conforme transcreve trecho do decisum:

De  logo,  destaco  que  o  FUNDEB  -  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação foi criado pela Emenda Constitucional
nº 53/2006, tendo sido regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e pelo
Decreto nº 6.253/2007, possuindo, ademais, natureza contábil, além
de ser composto por recursos vinculados à educação, nos termos do
art. 212, da Constituição Federal.

Em seu art.  22,  a aludida Lei nº  11.494/2007 estabelece, de forma
peremptória, o percentual do total dos Fundos destinados para o
adimplemento  da  remuneração  dos  profissionais,  os  quais,  por
expressa  previsão  legal,  devam  ser  engajados  ao  magistério  da
educação  básica,  além  de  estarem  em  efetivo  exercício  na  rede



pública.

Vejamos o referido dispositivo legal:

“Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais
totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração
dos  profissionais  do  magistério  da  educação  básica  em  efetivo
exercício na rede pública.”
 
Nesse sentido, malgrado a Administração Pública ser regida, entre
outros,  pelo  princípio  da  legalidade  preconizado  no  art.  37,  da
Constituição Federal, devendo-se, pois, atuar somente dentro dos
limites  estipulados  pela  legislação,  a  própria  Lei  nº  11.494/2007
abarcou  as  diretrizes  procedimentais  do  FUNDEB  -  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação,  evidenciando  as
disposições acerca da utilização dos seus recursos.

Assim,  ainda  que  se  leve  em  consideração  o  argumento  do
recorrente, segundo o qual cada município, através da criação de
legislação pertinente,  deva regulamentar os termos disciplinados
na  Lei  Federal  apontada,  a  ideia  torna-se  inócua  e  inoportuna,
esbarrando no extenso regramento trazido pela Lei nº 11.494/2007, a
qual  contempla  as  questões,  eventualmente,  surgidas  acerca  do
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.

Destarte,  na  hipótese  de  existir  sobras  provenientes  de  outro
exercício financeiro, entendo pela aplicação do disposto no citado
art.  22,  da  Lei  nº  11.494/2007,  consistente  no  rateio  para  os
profissionais do magistério, haja vista o regramento encontrado no
parágrafo único,  do art.  20,  do mesmo diploma legal,  já que aos
eventuais ganhos financeiros é dado o mesmo tratamento do Fundo
principal,  não  havendo  razão  para  desprezá-lo  com  relação  aos
saldos remanescentes.

Em julgamento de caso análogo, o Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo igualmente entendeu pela aplicação do art. 22, da Lei nº
11.494/2007,  com  relação  ao  rateio  das  verbas  remanescentes  do
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  entre  os
profissionais da educação. Confira o seguinte escólio:
(...)
Outrossim, a Lei nº 11.494/2007, em seu art. 23, expõe as situações



nas  quais  será  vedada  a  utilização  dos  recurso  oriundos  do
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, inexistindo,
nesse rol exaustivo, qualquer referência aos saldos remanescentes
de  exercício  financeiro  passado,  corroborando,  mais  uma  vez,  a
possibilidade de haver o rateio dessa verba na forma estatuída para
o pagamento da remuneração dos profissionais do magistério. Eis o
preceptivo legal:

“Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:
I  -  no  financiamento  das  despesas  não  consideradas  como  de
manutenção e desenvolvimento da educação básica, conforme o art.
71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
II  -  como  garantia  ou  contrapartida  de  operações  de  crédito,
internas  ou  externas,  contraídas  pelos  Estados,  pelo  Distrito
Federal  ou  pelos  Municípios  que  não  se  destinem  ao
financiamento de projetos, ações ou programas considerados como
ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação
básica.”

Nessa senda, como atualmente os recursos oriundos do FUNDEB -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  são  utilizados  para  o
pagamento  da  remuneração  dos  profissionais  do  magistério  da
educação  básica,  sem,  contudo,  haver  a  necessidade  de
regulamentação, aplicando-se diretamente o preceito do art. 22, da
lei de regência, não há qualquer argumento lógico condicionando o
pagamento de eventual abono advindo de sobras de outro exercício
financeiro à edição de lei municipal que contemple a matéria.

Portanto,  diante  dos  argumentos  apresentados,  entendo  pelo
provimento  do  presente  recurso  apelatório,  para  modificar  a
sentença de primeiro grau e, por consequência, dar procedência ao
pleito  vestibular,  determinando  ao  promovido,  Município  de
Malta,  o  rateio  do  saldo  remanescente  do  FUNDEB -  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização dos Profissionais da Educação, na forma disposta pela
legislação competente, a fim de que haja o regular pagamento da
quota pertencente à autora.

Da decisão embargada verifica-se, claramente, que todos os pontos
foram  devidamente  apreciados,  não  havendo  se  falar  em  omissão,  contradição  ou
obscuridade  a ensejar a oposição de embargos declaratórios.



O STJ é claro quando trata do assunto, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS
DO  ART.  535  DO  CPC.  CARÁTER  INFRINGENTE  DA
PRETENSÃO.  FINALIDADE  INCOMPATÍVEL  COM  A
NATUREZA  DO  RECURSO.  APLICAÇÃO  DO  DIREITO  À
ESPÉCIE.  PREQUESTIONAMENTO.  MITIGAÇÃO.  1.  Os
embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no
art. 535 do Código de Processo Civil, visam a eliminar contradição
ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de questão jurídica
de  especial  relevância  para  o  desate  da  lide.  Ausentes  essas
hipóteses, não há como prosperar irresignação recursal. 2. (...) 3. O
reexame  de  matéria  já  decidida  com  a  simples  intenção  de
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum  impugnado  é
incompatível com a função integrativa dos embargos declaratórios.
4. Embargos de declaração rejeitados.”1

Na  verdade,  o  que  tenciona  o  embargante  é  a  reapreciação  do
julgamento  da  apelação,  vez  que  não  lhe  satisfez  o  seu  resultado  final,  o  que,
decididamente, não é possível através dessa estreita via. Nesse sentido, o STJ já decidiu
que “constatado que a insurgência da embargante não diz respeito a eventual vício de
integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de
rigor a rejeição dos aclaratórios.”2

Outrossim,  importa  destacar  entendimento  da  Corte  Superior  no
sentido de que  “os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão
embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC, sendo
certo que  o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar
a decisão.”3

Por outro lado,  entendo,  também, que os embargos de declaração
não  tem  por  finalidade  prequestionar,  mas  tão-somente  sanar  os  vícios  porventura
existentes no julgado, verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA  INDEVIDA.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO  CPC.
NÃO-OCORRÊNCIA.  PREQUESTIONAMENTO  PELOS
ACLARATÓRIOS.  DESCABIMENTO.  DECISÃO
FUNDAMENTADA  EM  PROVA  PERICIAL.  I.-  O  Tribunal  de
origem  apreciou  todas  as  questões  relevantes  ao  deslinde  da

1 STJ – Edcl no Resp 592839/RS – Min. João Otavio de Noronha T4 – Dj 08/03/2010
2 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
3 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .



controvérsia nos limites do que lhe foi submetido, não havendo,
portanto,  violação  do  artigo  535  do  CPC. Ressalte-se  não ser  do
escopo  dos  Embargos  de  Declaração  a  finalidade  de
prequestionamento  explícito  de  dispositivos  legais. II.-  Não  se
caracteriza  como carecedora  de  fundamentação  a  decisão  que se
funda  em  prova  pericial  para  o  estabelecimento  do  valor  a  ser
repetido. Agravo Regimental improvido.”4

Expostas estas razões, voto pela rejeição dos embargos de declaração.
É como voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Dr. Miguel
de  Britto  Lyra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  João  Alves  da  Silva),  o
Excelentíssimo Dr.  Alexandre Targino Gomes Falcão (Juiz  convocado para substituir  o
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho.

Presente  o  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do
Excelentíssimo Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, em 30 de setembro de 2014 (data do julgamento).

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

      Miguel de Britto Lyra Filho
                 Juiz Convocado
          

4 STJ – AgRg no Edcl no Ag 1095460/SP – Min. Sidnei Beneti – T3 – Dj 12/02/2010


